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PAPEL TIMBRADO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
 

ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR 

(item 9.6 do Edital – apresentar dentro do envelope HABILITAÇÃO) 
 

Local e Data 
À Prefeitura Municipal de Biritiba Mirim/SP 

 

REFERÊNCIA:  CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE POR MEIO DE 
SELEÇÃO, PARA GERENCIAR E EXECUTAR ATIVIDADES, AÇÕES E SERVIÇOS NO 

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL “IRIO TAINO”, SEM PREVISÃO DE GANHO 
ECONÔMICO POR PARTE DA CONTRATADA PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 

SENDO O VALOR DO REPASSE SOMENTE PARA CUSTEIO DO ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS E CUMPRIMENTO DAS METAS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS. 
 

Nome da Proponente: 
Número do CNPJ:                                           Número da Inscrição Estadual: 

Endereço Completo: 
Telefone:                                                         E-mail: 

 

Prezados Senhores: 
 

Pela presente, a Organização Social acima descrita, através de 

seu(ua) Representante Legal, o(a) Sr.(a) _______________________, portador do R.G. nº 

_______________, declara sob as penas da Lei, que nos termos do artigo 27, Inciso V, da Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos, observando o disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal.  

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 


